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DECRETO Nº 4.447, DE 22 DE MAIO DE 2026

Abre o crédito adicional no valor de R$ 115.000,00
(cento e quinze mil reais) e dá outras providências.

Odirlei José Félix, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), autorizado pela Lei nº 4.837, de 21/05/2026,
destinado ao atendimento de despesas de capital, observando-se as classificações institucional,
econômica e funcional-programática a seguir especificadas:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.06
02.06.01
20.606.2010.2074

533
534

1
2

4.4.90.52
4.4.90.52

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
MUNICÍPIO AGRO - CIDADANIA NO CAMPO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

40.000,00
75.000,00

Total do Crédito Especial 115.000,00

Art. 2º. O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes de
Anulação parcial de Dotação, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), das seguintes dotações do
orçamento municipal vigente:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.14
02.14.01
10.301.2022.2052

402 1 3.3.50.85

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
CONTRATO DE GESTÃO 40.000,00

Total da Anulação de Dotação 40.000,00

Art. 3º. O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 4.094,58 (quatro mil e noventa e quatro reais e cinquenta e oito
centavos).
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Art. 4º. O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes de
Superávit Financeiro, no valor de R$ 70.905,42 (setenta mil novecentos e cinco reais e quarenta e dois
centavos).

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

São Manuel, 22 de maio de 2026.

Odirlei José Félix
Prefeito Municipal

Registrado na Seção de Expediente em 22 de maio de 2026.

Luciana Fidêncio Beloti Shinozaki
Seção de Expediente
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DECRETO Nº 4.448, DE 22 DE MAIO DE 2026

Abre o crédito adicional no valor de R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais) e dá outras providências.

Odirlei José Félix, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo no uso das
atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Adicional Especial no valor de R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), autorizado pela Lei nº 4.838, de 21/05/2026, destinado ao atendimento
de despesas correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir
especificadas:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.07
02.07.02
08.244.2014.2024

535 5 3.3.50.39

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 55.000,00

Total do Crédito Especial 55.000,00

Art. 2º. O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes de Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Manuel, 22 de maio de 2026.

Odirlei José Félix
Prefeito Municipal

Registrado na Seção de Expediente em 22 de maio de 2026.

Luciana Fidêncio Beloti Shinozaki
Seção de Expediente
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DECRETO Nº 4.449, DE 22 DE MAIO DE 2026

Abre o crédito adicional no valor de R$ 101.975,00 (cento
e um mil, novecentos e setenta e cinco reais) e dá outras
providências.

Odirlei José Félix, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo no uso das
atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 101.975,00 (cento e um mil novecentos e setenta e cinco reais), autorizado pela Lei nº 4.839, de 21/05/2026,
destinado ao atendimento de despesas correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e
funcional-programática a seguir especificadas:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.14
02.14.01
10.302.2022.2053

424
427

5
5

3.3.50.39
3.3.50.85

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
CONTRATO DE GESTÃO

1.303,00
100.672,00

Total do Crédito Adicional Suplementar 101.975,00

Art. 2º. O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes de Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 101.975,00 (cento e um mil novecentos e setenta e cinco reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Manuel, 22 de maio de 2026.

Odirlei José Félix
Prefeito Municipal

Registrado na Seção de Expediente em 22 de maio de 2026.

Luciana Fidêncio Beloti Shinozaki
Seção de Expediente
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DECRETO Nº 4.450, DE 22 DE MAIO DE 2026

Abre o crédito adicional no valor de R$ 575.000,00
(quinhentos e setenta e cinco mil reais) e dá outras
providências.

Odirlei José Félix, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo no uso das
atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), autorizado pela Lei nº 4.840, de 21/05/2026, destinado ao
atendimento de despesas correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática a seguir especificadas:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.14
02.14.01
10.301.2022.2052

403 5 3.3.50.85

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
CONTRATO DE GESTÃO 575.000,00

Total do Crédito Adicional Suplementar 575.000,00

Art. 2º. O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes de Anulação
parcial de dotação, no valor de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), das seguintes dotações do
orçamento municipal vigente):

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.14
02.14.01
10.301.2022.2052

411
415

5
5

3.3.90.32
3.3.90.39

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

500.000,00
75.000,00

Total da Anulação de Dotação 575.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Manuel, 22 de maio de 2026.

Odirlei José Félix
Prefeito Municipal

Registrado na Seção de Expediente em 22 de maio de 2026.

Luciana Fidêncio Beloti Shinozaki
Seção de Expediente
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DECRETO Nº 4.451, DE 22 DE MAIO DE 2026

Realiza alteração orçamentária relativa ao instituto da
Transposição no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais) e dá outras providências.

Odirlei José Félix, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo no uso das
atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Transposição no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), autorizado pela Lei nº 4.842 de 21/05/2026, destinado ao atendimento de despesas
correntes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir
especificadas:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.14
02.14.01
10.301.2022.2052

403 5 3.3.50.85

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
CONTRATO DE GESTÃO 1.000.000,00

Total da Transposição 1.000.000,00

Art. 2º. As alterações realizadas terão cobertura dos recursos provenientes da Transposição,
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente):

Ficha FR Categoria Descrição Valor
02
02.14
02.14.01
10.303.2022.2054

438 5 3.3.90.32

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 1.000.000,00

Total da Transposição 1.000.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Manuel, 22 de maio de 2026.

Odirlei José Félix
Prefeito Municipal

Registrado na Seção de Expediente em 22 de maio de 2026.

Luciana Fidêncio Beloti Shinozaki
Seção de Expediente
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Licitações e Contratos



AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP torna público a abertura do certame licitatório na modalidade 

Concorrência Eletrônica sob n.º 90012/2026 – Processo Administrativo Digital n.º 6522/2026, do tipo menor preço global, 

que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra com fornecimento 

de materiais e equipamentos necessários para implantação de praça pública e área de lazer no Bairro da Conquista, no 

Município de São Manuel/SP. Data e hora da abertura da sessão pública: 12 de junho de 2026 às 08:00 através do Portal 

do Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). O edital completo encontra-se disponível em 

https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1 e no Portal Nacional de Compras Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. São Manuel, 22 de maio de 2026. Odirlei José Felix - Prefeito Municipal. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO -  O Município de São Manuel/SP, torna público, que adjudica o objeto e homologa a Dispensa 

de Licitação 90009/2026 - Protocolo n.º 6106/2026, que tem como objeto Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de decoração do Altar-Mor, para a Festa de Corpus Christi 2026, da seguinte forma: 

Empresa: 66.013.440 MARIA LAURA PINHEIRO DOS SANTOS - CNPJ: 66.013.440/0001-91 
Item 01 - Valor unitário de R$17.450,00  
 
Valor total adjudicado e homologado por fornecedor: 
 
Empresa: 66.013.440 MARIA LAURA PINHEIRO DOS SANTOS - CNPJ: 66.013.440/0001-91 
Valor total: R$ 17.450,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais) 
 
Data de Assinatura: 22/05/2026. 
São Manuel, 22 de maio de 2026. PREFEITO MUNICIPAL – ODIRLEI JOSE FELIX. 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO -  O Município de São Manuel/SP, torna público, que adjudica o objeto e homologa a Dispensa 
de Licitação 90010/2026 - Protocolo n.º 6265/2026, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
produção do show artístico da dupla Ramon e Rafael, em comemoração à tradicional Festa de Corpus Christi 2026, 
promovida pelo Município de São Manuel, da seguinte forma: 
 
Empresa: 66.013.440 MARIA LAURA PINHEIRO DOS SANTOS - CNPJ: 66.013.440/0001-91 
Item 01 - Valor unitário de R$ 6.100,00 
 
Valor total adjudicado e homologado por fornecedor: 
Empresa: 66.013.440 MARIA LAURA PINHEIRO DOS SANTOS - CNPJ: 66.013.440/0001-91 
Valor total: R$ 6.100,00 (Seis mil e cem reais) 
 
Data de Assinatura: 22/05/2026. 
São Manuel, 22 de maio de 2026. PREFEITO MUNICIPAL – ODIRLEI JOSE FELIX. 
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Atos Oficiais



 

 

 

 

 

 

COMUNICADO CONCURSO PÚBLICO 

 

Torno público que convoquei na data de 22/05/2026, o(a) Sr.(a) GABRIELLE DOS 
SANTOS BONALUME, mediante convocação sob nº MG095703038BR, portador (a) do 
RG Nº 54.xxx.xxx.-1 para tomar posse no cargo público de ENFERMEIRO, mediante 
aprovação no Concurso Público PMSM 001/2023. 
 

São Manuel, 22 de maio de 2026. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Simone Padovan 
  Seção de Recursos Humanos 

   

 
 
 

 

São Manuel/SP, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026  - Edição 2495

__________________________________________________________________________________

Diário Oficial do Município de São Manuel/SP
https://www.saomanuel.sp.gov.br/diario-oficial/2612/8

Notificações
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Portarias



 

SECRETARIA DE  
ADMINISTRAÇÃO 
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel rh@saomanuel.sp.gov.br  

 Avenida Elizeu Augusto Teixeira, nº 531 - Centro | CEP 18650-043 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4457 

PORTARIA Nº 212/2026-P 
de 21 de Maio de 2.026 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ PROVIDÊNCIAS” 

 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de São Manuel, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos I, IX e XIII, do artigo 78, da Lei Orgânica do 

Município,  

RESOLVE, 

 

ARTIGO 1º - EXONERAR a servidora pública municipal Sra. VALDIRENE 

APARECIDA DA SILVA, inscrita no rol do CPF/MF sob nº ***.271.148-**, matrícula nº 9056, do cargo de 

provimento efetivo de ENFERMEIRO, atendendo ao pedido da mesma, protocolado sob nº 6703/2026. 

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

São Manuel/SP, 21 de Maio de 2.026. 

 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX 
Prefeito Municipal 

 

Registrada na Seção de Departamento Pessoal, em 21 de Maio de 2.026. 

 

 

ÉRICA REGINA NEGRELLI DALLACQUA 
Seção de Recursos Humanos  

 
 

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 14.063/2020, mediante uso de senha 
pessoal, conforme impressão à margem direita. 
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    SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel rh@saomanuel.sp.gov.br  

 Avenida Elizeu Augusto Teixeira, nº 531 - Centro | CEP 18650-043 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4457 

PORTARIA Nº 213/2026-P 
de 21 de Maio de 2.026 

 

“DISPÕE SOBRE A 

HOMOLOGAÇÃO DO 

RELATÓRIO FINAL DE 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E 

EFETIVAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

PROVIDÊNCIAS” 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de São Manuel, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos I, IX e XIII, do artigo 78, da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE, 

ARTIGO 1º - DECLARAR efetivado no quadro permanente de pessoal do Poder 

Executivo Municipal de São Manuel, o Sr. RODRIGO SOUSA QUALIO, matrícula 8472 no cargo de 

INSPETOR DE ALUNOS ESCOLA MUNICIPAL, aprovado no Concurso Público 001/2019 e no Estágio 

Probatório, de acordo com o parecer favorável da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório (Anexo 

II). 

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

São Manuel/SP, 21 de maio de 2026. 
 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX  
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Seção de Departamento Pessoal, em 21 de maio de 2026. 

GIOVANA CASERTA BATISSOCO FERREIRA 
Chefe da Seção de Recursos Humanos 

 
 

Documento assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 14.063/2020, mediante uso de senha 
pessoal, conforme impressão à margem direita. 
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
Seção de Expediente e Protocolo

municipiodesaomanuel municipiodesaomanuel protocolo@saomanuel.sp.gov.br

Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047| São Manuel (SP) | +55 14 3812-4400

PORTARIA Nº 97 DE 22 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para
conclusão de trabalhos estabelecido na
Portaria nº. 57 de 24 de março de 2026.

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:-

Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos referentes ao Processo Administrativo sob nº 3602/2026 instaurado pela Portaria nº. 57
de 24 de março de 2026, sendo prorrogáveis se necessário, por igual período a pedido do
presidente, mediante justificativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

São Manuel, 22 demaio de 2026.

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX
PREFEITOMUNICIPAL

Registrada na Seção de Expediente, em 22 de maio de 2026.

LUCIANA FIDENCIO BELOTI SHINOZAKI
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Seção de Expediente e Protocolo

municipiodesaomanuel municipiodesaomanuel municipio@saomanuel.sp.gov.br

Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047| São Manuel (SP) | +55 14 3812-4400

PORTARIA Nº 98, DE 22 DE MAIO DE 2026

Nomeia servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de Termo de Fomento que especifica e dá
outras providências.

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de São Manuel, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas e:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 5923/2026;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor JOSÉ RENATO MARTINS BRAGIATO, Psicólogo, RG nº
**.***.223-*, CPF nº ***.***.648-**, para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento oriundo
do Processos Administrativos nº 6161/2026, que este Poder Público firmará, respectivamente, com a
Organização da Sociedade Civil “CASA SANTA MARIA” de São Manuel.

Parágrafo único: O servidor designado deverá acompanhar e fiscalizar a execução das
parcerias celebradas em questão a partir de sua designação. Caso houver alguma divergência nos serviços
executados, deverá esta comunicar o seu superior hierárquico e a Comissão de Monitoramento e Avaliação de
Termos de Fomento de Emendas Impositivas sobre o ocorrido, bem como informar a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

São Manuel, 22 de maio de 2026.

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX
Prefeito Municipal

Registrada na Seção de Expediente, em 22 de maio de 2026.

LUCIANA FIDENCIO BELOTI SHINOZAKI
CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE
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